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Um Divórcio... à espera que um morra!
Desde há uns tempos a esta parte, temos vindo a assistir a um acordar de consciências, relativamente a factos sociais, políticos, económicos, etc. 
que certamente ninguém sonharia pudessem ser objeto de tão grande interesse público, suscitado e ampliado pelos órgãos de Comunicação Social, 
designadamente o audiovisual, que através de inúmeros comentários e debates, faz questão como lhe compete, do mais aprofundado esclareci-
mento alusivo!
O que está em causa é a atitude ou atitudes, das pessoas visadas nos “papéis” – sublinhava um habitual comentarista -, relativamente à maior fuga 
de informação e maior investigação de todos os tempos, relacionada com os Offshores!
Mas em tudo na vida o que está em causa, são as atitudes dos atores sociais, pessoas e Instituições… e é verdadeiramente aqui que bate o ponto!
Vem ao caso a situação de um divórcio que se arrasta nas Caldas, vai para dez anos (!), pois a Advogada da suposta «arguida» (se assim se lhe 
pode chamar), aduziu que em caso de alguma dificuldade na respetiva divisão de bens – que falta fazer -, pode-se mesmo optar por uma solução 
inovadora, “espera-se que um morra”!… Supostamente é o que se passa! À arguida, após basta criminalidade em série, foi em tempo, instaurado 
um processocrime, de que para espanto de vários Juristas, nunca se soube o desfecho... embora célere, no seu início!… Logo, o que parece é que o 
Tribunal “pôs a Justiça na gaveta”!!!
Dos mais variados tipos de criminalidade, de que a «arguida» entendeu por bem infligir ao queixoso, parece incontornavelmente imperioso des-
tacar os seguintes:
a) – Roubo do telemóvel
b) - Violação e desvio de correspondência
c) - Saque da casa de tudo o possível e imaginário... desde as coisas mais banais, até fatos por estrear!
d) - Perseguição de carro por várias ruas da cidade e assalto à bagageira da vítima, seguido
de queixa na PSP e Instauração de processo-crime em Tribunal contra a vítima/homem!
e) – Extorsão, ou seja assalto à conta da vítima, no valor de mais de uma dezena de milhar de euros… e propósito de continuar!...
f) - Assalto e violação do quarto da vítima, em grupo, com a suposta presença da própria Advogada!
Após viver mais de um ano de reclusão no próprio quarto, por motivos de ambiência infernal provocada pela «arguida», concluiu a vítima, com 
vista à proteção de sua integridade mental e física, chegado o momento de deixar a casa morada de família de que foi o único utilizador pagador 
- mormente depois de lhe ter sido também vedado o acesso a uma outra casa adquirida a suas únicas expensas -, acabando por se ver obrigado a 
refugiar-se num pequeno apartamento de aluguer! Viver tudo isto, e especialmente sem que se vislumbre a mínima solução para o caso, configura 
uma situação absolutamente intolerável, porque é imoral, antissocial, violadora dos Direitos Humanos e da própria Constituição!
Agora o que é extraordinário é que, alegando motivos inspirados nas mais ridículas lucubrações fantasiosas de impiedosa e exacerbada ganância, a 
«arguida» e sua Advogada se deem ao luxo de levar por diante esta desenfreada cruzada de desrespeito e aviltamento do outro, violando os mais 
elementares direitos, liberdades e garantias, sem que ninguém se atreva a por-lhes travão!!!
Mas mais extraordinário, é a «arguida» ostentar um mestrado com tese na área do crime, violência e segurança interna com muito bom... fora even-
tos alusivos à violência!
Referiu há pouco o Digm.º PR Marcelo R Sousa, em visita às reclusas do Est. Prisional deTires, que ninguém está condenado para sempre a uma determi-
nada vida! Estará a vítima deste processo, condenada tacitamente, para sempre, à privação dos próprios bens? Ou senão, até quando, perguntar-se-á?!
Já a Sra Ministra da Justiça, tem em mãos um arrojado projeto de Serviço de Justiça, designado Justiça + próxima, que visa não só garantir a qua-
lidade da Justiça, como também conhecer, ou seja, aferir periodicamente o grau de satisfação e opinião dos cidadãos sobre os Serviços da Justiça! 
Teremos aqui uma primeira aferição ou não?!
Falou há tempo na TV a Sra. Bastonária da Ordem dos Advogados de que é preciso saber se “para o meu irmão, o meu tio ou o primo, as pessoas 
de que ninguém fala, a Justiça está a funcionar”! Estará?!...
Já a Sra Magistrada MJC se referiu, na mesma altura, à prestação de contas devida pelos Tribunais, já que administram a Justiça em nome do povo!
Esperemos então pelos resultados de tão boas palavras e projetos!...
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